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DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2025 – GP - DISPÕE SOBRE
A DECRETAÇÃO DE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU/RN, EM VIRTUDE DO
FERIADO MUNICIPAL DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE

MACAU.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU, Estado
do  Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 012/2025, de
25 de fevereiro de 2025, que define o calendário de feriados e
pontos facultativos no âmbito da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO o feriado municipal de 09 de setembro, alusivo à
Emancipação Política de Macau;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, no âmbito do Poder
Legislativo Municipal, a suspensão de expediente administrativo, de
forma a permitir a organização dos serviços da Casa Legislativa;
DECRETA:
Art.  1º  Fica  decretado  ponto  facultativo  no  âmbito  da  Câmara
Municipal de Macau, no dia 08 de setembro de 2025 (segunda-
feira), em virtude do feriado municipal do dia 09 de setembro de
2025 (terça-feira), Emancipação Política de Macau.
Art.  2º  Excetuam-se  do  disposto  neste  Decreto  os  serviços
administrativos considerados essenciais, cuja manutenção se faça
indispensável.
Art.  3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Macau/RN, em 04 de
setembro de 2025.
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